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  CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001 DE 2016 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS- TO, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que realizar através do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, o presente CONCURSO PÚBLICO 

para provimento de cargos efetivos, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, por meio de Prova 

Objetiva para todos os cargos, prova de Títulos (somente para os cargos de Professor), 

obedecendo às disposições legais e que se regerá de acordo com as normas relativas à sua 

realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 

I.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1.   O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, doravante denominada organizadora, obedecidas às normas 

constantes no presente Edital. 

1.1.1 O Concurso Público regido por este Edital será executado pelo INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS, sediado à Rua Antônio Ubiratan Carvalho, nº 4290, Ininga, 

Teresina/PI, CEP: 64048-395. O único endereço de e-mail válido para comunicações a 

respeito do certame é ima.figueiropolis2016@outlook.com.  

1.1.2. O telefone para contato é (86) 3303-3146, com horário de atendimento de 

segunda à sexta, das 08h às 11h e das 14h00min às 17h00min. 

1.1.3. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto deste 

Edital, incluindo: planejamento, elaboração e validação do edital, inscrição, geração do 

banco de dados dos candidatos, elaboração das provas, aplicação e correção das provas, 

recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final 

dos candidatos de acordo com contrato celebrado entre as partes para esta finalidade. 

 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem 

informados no endereço eletrônico www.instmachadodeassis.com.br, vindo tais documentos 

a constituir parte integrante deste Edital. 

1.2.1. Todas as correspondências, dúvidas e comunicações acerca do certame deverão 

ser feitas pelo e-mail ima.figueiropolis2016@outlook.com.  

não sendo reconhecido nenhum outro endereço como destinatário de correspondências 

do presente concurso. 

1.2.2 O atendimento aos candidatos também se dará, no horário comercial, de segunda a 

sexta-feira, em dias uteis, na sede do Instituto Machado de Assis ou pelos nossos 

telefones de contatos, presentes no item 1.1.2, deste Edital. 

 

1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração mensal e 

o valor da inscrição encontram-se dispostos no Anexo I deste Edital. 
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1.4. A seleção para o cargo de que trata este Edital será realizada em duas fases para os cargos 

de professor, sendo a primeira fase composta pela aplicação da prova objetiva de caráter 

classificatório e eliminatório com pontuação de 0 a40, e a segunda fase composta de avaliação 

de títulos, de acordo com o determinado no anexo respectivo. 

 

 1.5. Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes 

na referida cidade, o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS reserva-se o direito de realizar a aplicação 

da prova objetiva em 2 (dois) turnos. 

 

1.6.  Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho à critério da administração pública. 

 

1.7. Serão reservadas 5%(cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme 

estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos portadores de necessidades especiais, de 

acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro de 

1999, alterado pelo Decreto Federal nº5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que 

prevê a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37, VIII. 

 

1.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas portadoras de 

necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados nas vagas 

de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 

 

1.9. Este concurso terá validade de 01 (um) anosa contar da data de publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública. 

 

1.10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento 

de informações concernentes ao objeto do concurso: 

 

Anexo I – Demonstrativo dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento e taxa 
de inscrição. 

Anexo II – Conteúdo Programático. 

Anexo III – Cronograma de Execução do Certame.       

Anexo IV -  Requisitos e Atribuições do Cargo    

Anexo V – Requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades especiais. 

Anexo VI–Das regras para envio de todas as modalidades de Recursos 

Anexo VII – Da Avaliação dos Títulos para os Cargos de Professor 

 

 

II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

2.1.  O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será investido no 

cargo, caso sejam atendidas as seguintes exigências: 
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a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo 

Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº70.436, de 18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

f) Atender aos pré-requisitos constantes no anexo I deste Edital; 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área de atuação, 

comprovada por atestado médico oficial. 

h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo;  

i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 

no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da 

posse; 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função 

pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga 

horária estiver dentro do permitido legalmente. 

m) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas 

estabelecidas pela Administração Pública.  

n) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais 

não poderá alegar desconhecimento; 

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

 

2.2.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no concurso e investidura no cargo. 

 

2.3.  A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1, 

impedirá a posse do candidato. 

 

III. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. As Inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico 

www.instmachadodeassis.com.br. 

 

3.2. Período de Inscrição: 17/05/2016 a 17/06/2016 

 

3.3.O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por solicitações de inscrições não 

recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 
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3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá 

imprimir o boleto bancário no valor da inscrição, devendo ser pago em QUALQUER AGÊNCIA 

BANCÁRIA até o último dia de Inscrição. 

ATENÇÃO: a) A inscrição só será válida após a confirmação do pagamento feito por meio do 

boleto bancário até a data do vencimento; e b) O pagamento após a data de vencimento implica 

o não acatamento da inscrição. c) Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, 

prevalecerá a de data/hora de Requerimento mais recente. 

 

3.5. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 17/06/2016 não 

será aceita. 

 

3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições viam Internet serão de inteira 

responsabilidade do candidato, dispondo o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS do direito de 

excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma completa e correta. 

 

3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO no e-mail 

ima.figueiropolis2016@outlook.com. , na sede do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e 

por meio do telefone (86) 3303-3146. 

 

3.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato 

e/ou do seu procurador. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS dispõe do direito de excluir do 

certame o candidato, cuja ficha for preenchida com dados incorretos, incompletos ou se 

constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

3.8.1. Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

3.8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário 

na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.8.3. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição, conforme DECRETO Nº 6.593. DE 

02 DE OUTUBRO DE 2008, que regulamenta a possibilidade de Isenção de taxa de 

inscrição em CONCURSO PÚBLICO realizado no âmbito do PODER EXECUTIVO FEDERAL. 

E, no caso de Concurso no âmbito Estadual e Municipal é necessário que haja uma previsão 

legal para tal isenção. EM REGRA, os Municípios NÃO possuem provimentos que discipline 

a Isenção de taxas em concursos públicos. 

3.8.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração 

Municipal. 

3.8.5. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a 

realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar 

desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.6. A partir de 05/07/2016, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, os locais e horários para realização das provas. 

mailto:ima.figueiropolis2016@outlook.com
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3.8.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horário 

de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os 

comunicados a serem divulgados no site www.instmachadodeassis.com.br. 

3.8.8. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, 

data de nascimento e outros deverão ser corrigidos dentro do prazo para interposição de 

recursos referentes às inscrições deferidas. 

3.8.9. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora 

poderá solicitá-lo posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu 

comprovante de pagamento, evitando, assim, futuros transtornos. 

3.8.10. Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, prevalecerá a de data/hora 

de Requerimento mais recente. 

 

IV. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 

 

4.1. Serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, em caso de aprovação, 

5% (cinco) por cento do exato número de vagas determinadas para o cargo neste Edital, desde 

que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo para o qual 

concorre. 

4.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de 

necessidades especiais, esta será preenchida pelos demais selecionados, com a estrita 

observância da ordem classificatória. 

 

4.2. Serão consideradas necessidades especiais somente àquelas conceituadas na medicina 

especializada enquadradas nas categorias descritas no art.4º do Decreto Federal nº3298/99, 

com redação dada pelo Decreto nº5296, de 2004. 

4.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato portador de necessidades especiais 

deverá identificá-la na ficha de inscrição, declarando, ainda, estar ciente das atribuições do 

cargo e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas 

atribuições. 

 

4.3. As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu Artigo n.° 40, participarão do Certame 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 

à avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os candidatos. 

4.3.1.  A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de 

viabilidade e de razoabilidade. 

 

4.4. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da 

inscrição: 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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b) Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da prova 

ampliada, para os portadores de deficiência (cegos ou amblíopes); 

c) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer emitido 

por especialista da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência 

comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo determinado para as 

inscrições. 

4.4.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará sua inclusão do candidato 

como portador de necessidade especial. O não atendimento da alínea "b" desobrigará a 

organização do concurso da confecção de prova ampliada para cegos ou amblíopes. 

4.4.2.  O candidato portador de necessidade especial deverá escanear cópia da ficha de 

inscrição juntamente com a documentação descrita no item 4.4, “a” e enviar até o dia 

18/06/2016, para o e-mail ima.figueiropolis2016@outlook.com, com o título “PNE – 

Requerimento”. 

4.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por 

outra via diferente do e-mail, causará o indeferimento do pedido de inscrição como 

portador de necessidade especial e fará com que o candidato participe do certame em 

igualdade de condições com os demais candidatos. 

 

4.5. O candidato portador de necessidade especial que, no ato da inscrição, não declarar esta 

condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 

4.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos portadores de necessidade 

especial dar-se-á no exato número de vaga da reserva, constando na lista geral de classificação 

do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 

 

4.7. O candidato portador de necessidade especial, se habilitado e classificado, será antes de sua 

nomeação, submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal 

de FIGUEIRÓPOLIS- TO, na forma do disposto no art.43 do Decreto nº3298, de 20/12/99, que 

verificará sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não, bem como, o seu 

grau de capacidade para o exercício do cargo. 

 

4.8. A Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS- TO seguirá a orientação do parecer da Equipe 

Multiprofissional, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato como portador de 

necessidades especiais e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não 

cabendo recurso dessa decisão. 

 

4.9. A data de comparecimento do candidato portador de necessidade especial aprovado 

perante a Equipe Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura Municipal de FIGUEIRÓPOLIS- 

TO. 

4.9.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 

ou a ausência do candidato portador de necessidade especial à avaliação da Equipe 

Multiprofissional. 

mailto:ima.figueirópolis2016@outlook.com
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4.9.2.  Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de necessidade especial 

ou sua deficiência não tenha sido julgada compatível com o exercício das atribuições do 

cargo, este passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência, 

observada a rigorosa ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 

 

 

V. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 

5.1. As provas serão aplicadas na cidade de FIGUEIRÓPOLIS- TO. 

 

5.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40(quarenta) 

questões para todos os níveis, sendo prova de múltipla escolha com 04(quatro) alternativas 

em que somente uma é correta, de caráter eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível 

de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições do cargo e conteúdo 

programático presente no Anexo II deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

5.2.1. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e está prevista para o dia 

10/07/2016, no horário de 09h00 (nove horas) às 12h00(doze horas). 

5.2.2 Caso seja necessária a aplicação de provas em 2 (dois) turnos, possibilidade prevista 

no item 1.5 deste Edital, o turno da tarde será realizado no mesmo dia previsto no item 

anterior, no horário de 14h00 (quatorze) horas às 17h00 (dezessete) horas. 

 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência de 01(uma) hora do horário determinado para o início das provas, sendo que não 

serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se apresentarem após o horário 

determinado para o início dos exames. 

 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de 

caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente, documento de 

identificação e comprovante de pagamento de inscrição. 

 

5.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 

 

5.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 

documento. 

 

5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o 

documento de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 

Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no máximo, 30(trinta) dias ou outro 

documento de identificação com foto conforme elencado no subitem 5.4. e 5.5. 
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5.8. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas de 

Presença, mas este apresente o comprovante de pagamento de inscrição, o mesmo poderá 

participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de Ocorrência da Sala. 

5.8.1. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de 

nascimento, endereço e número do documento de identidade, as correções serão feitas 

imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de Ocorrência de Sala. 

 

5.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné e 

utilizarem aparelhos celulares ou similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, 

receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer outros materiais de 

consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do certame o candidato que 

descumprir essa determinação. 

 

5.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de decorrida 1(uma)hora do 

início da mesma; 

e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem 

como utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive textos copiados de 

páginas da Internet; 

f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva 

do Certame; 

h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da 

prova objetiva; 

i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes à inscrição e cargo; 

j) Não assinar o cartão-resposta; 

 

5.11. Esgotado o tempo,o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente 

preenchido, e o Caderno de Questões. Somente o Cartão Resposta será considerado para efeito 

de correção de prova. 

5.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saía da sala de 

aplicação de sua prova nos últimos 30 (trinta) minutos. 

 

5.12. Será atribuída nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta 

assinalada ou não for transcrita do caderno de prova para o Cartão Resposta. 

 

5.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de 

conhecimentos gerais e específicos, nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro do 

candidato, seja qual for o motivo alegado. 
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5.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar o pré-nome ou o nome, ou 

assinar com letra de forma o cartão – resposta. 

5.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, 

com mais de uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local 

de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se processar na 

forma do modelo descrito na capa da prova.  

5.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma 

questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá ser arguida em sede 

de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. (Anexo III– Cronograma). 

 

5.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação de provas e/ou pela Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das 

provas. 

 

5.15. Na Prova Escrita Objetiva, o valor do(s)ponto(s)relativo(s)à(s) questão(ões) 

eventualmente anulada(s) será atribuído a todos os candidatos. 

 

5.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, 

será acompanhado por um fiscal. 

 

5.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do 

resultado. 

 

5.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma 

de Execução do Concurso, Anexo III deste Edital. 

 

5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa. 
 

5.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao 

tempo despendido com a amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua 

responsabilidade apenas no caso de amamentação. 

 

5.21. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por perdas ou extravios de 

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por 

danos neles causados. 
 

5.22. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a 

interposição de recursos contra o resultado do gabarito da prova objetiva. 
 

5.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo III será divulgado 

no endereço eletrônico www.instmachadodeassis.com.br bem como a relação das notas da 

prova objetiva em ordem de classificação dos candidatos para o cargo. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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VI. JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, no 

mínimo,60%(sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das 

modalidades que compõem a Prova Objetiva. 
 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 50% (cinqüenta) por 

cento das questões na prova de conhecimentos específicos. 

6.2.1 será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em qualquer 

disciplina individualmente considerada. 

 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

 

6.4. As provas para o cargo contemplado neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, 

conforme o Quadro a seguir, deste Edital: 

QUADRO 1 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 

 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) 
 AGENTE DE ENDEMIAS 
 AGENTE DE LIMPEZA 
 AGENTE DE VIRGILANCIA 
 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
 MERENDEIRA   
 GARI 
 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 
 MOTORISTA DE TRASNPORTE ESCOLAR 
 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

LINGUA PORTUGUESA 

 
15 1,0 15 

MATEMÁTICA ELEMENTAR 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS DA ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

QUADRO 2 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 ASSISTENTE ADMNISTRATIVO 
 AUX. ATENDIMENTO 

ODONTOLOGICO.  
 RECEPCIONISTA 
 TECNICO DE ENFERMAGEM 
 TECNICO DE INFORMATICA  

LINGUA PORTUGUESA 10 1,0 10 

ATUALIDADES 05 1,0 05 

INFORMÁTICA BÁSICA 05 1,0 05 

 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS DA ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 
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QUADRO 4 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR I 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 ORIENTADOR EDUCACIONAL  
 

 
 

LINGUA PORTUGUESA 10 1,0 10 

ATUALIDADES 05 1,0 05 

INFORMÁTICA BÁSICA 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA 
ÁREA  

20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

QUADRO 5 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR II  

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 
 ENFERMEIRO  

 PSICÓLOGO  

 FISIOTERAPEUTA  

 ASSISTENTE SOCIAL  

LINGUA PORTUGUESA 10 1,0 15 

ATUALIDADES 05 1,0 05 

LEGISLAÇÃO DO SUS 05 1,0 05 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA 

ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

QUADRO 6 - ESTRUTURA DA PROVA OBJETIVA – CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR III (EDUCAÇÃO) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

 PROFESSOR NIVEL PIII  

LINGUA PORTUGUESA 10 1,0 15 

ATUALIDADES 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
PEDAGÓGICOS 

05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA ÁREA  

20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

6.5. Os gabaritos preliminares referentes às provas objetivas serão divulgados em até 48h 
(quarenta e oito horas) após a realização das provas no site eletrônico 
(www.instmachadodeassis.com.br). 
 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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VII. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o candidato que obtiver, 

cumulativamente: 

a)No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos correspondentes ao conjunto das 

modalidades da prova escrita objetiva; 

b) No mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos da prova de conhecimentos 

específicos; 

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da prova objetiva, 

constar numa posição dentro do número de vagas disponibilizadas; 

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado da prova objetiva, 

constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes o número de vagas previstas neste 

Edital, sem contar os candidatos aprovados. 

 

7.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista 

de classificação para o cargo. Sendo que tais candidatos constarão da lista de classificação final, 

de acordo com o que dispõe o item 7.2, e serão convocados para tomarem posse de acordo com a 

necessidade e conveniência da Administração Pública. 

7.2.1 – O candidato que tomar posse não poderá pleitear transferência para outro local 

diferente do local de lotação de seu cargo durante o período de estágio probatório de 03 

(três) anos, somente sendo possível a sua transferência depois deste período por interesse e 

conveniência da Administração Pública Municipal. 

 

7.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência o candidato com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 

da Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, o desempate beneficiará o 

candidato que: 

1º- Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

Concurso, conforme o artigo 27, parágrafo único do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003; 

2º- tiver obtido maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

3º- for mais idoso; 

4º- os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Machado de Assis juntamente à Comissão 

Especial do Concurso. 

 

VIII. DOS RECURSOS 
 

8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 

b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

c) do resultado da prova de títulos 

d) ao resultado final. 
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8.2.  Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em 

face de erro de formulação de questões e na correção.  

 

8.3.  Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em 

Edital e apresentado no Anexo III. 

9.3.1. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias uteis após publicação do resultado final, 

EXCLUSIVAMENTE, para que haja a retificação de eventual erro material.   

 

8.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.  

9.4.1Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA por e-mail 

(ima.figueiropolis2016@outlook.com), sendo de exclusiva responsabilidade do 

candidato o correto escaneamento dos documentos enviados. 

 

8.5. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 

 

9.6. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada questão ou 

item deverá ser apresentado em e-mail separado e conforme modelo de recurso apresentado no 

Anexo VI deste Edital. 

8.6.1 Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail ou de 

recurso de mais de um candidato por e-mail. Para cada questão de cada candidato deverá 

ser enviado um único e próprio e-mail. 

 

8.7.Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax),telex, telegrama, de forma 

presencial ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

 

8.8. A Banca Examinadora para o CONCURSO PÚBLICO constitui-se como única e última 

instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

 

8.9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou 

enviados para endereço diferente do disposto no item 8.4.1 não serão avaliados. 

 

8.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 

atribuído(os) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de 

recurso. 

 

8.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas 

serão corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial definitivo. 

 

8.12.Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma classificação 

superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a 

nota mínima exigida para a prova. 

mailto:ima.figueiropolis2016@outlook.com
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8.13. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos 

que forem deferidos como aos indeferidos. 

 

8.14. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 

 

8.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, www.instmachadodeassis.com.br, e ficarão 

disponibilizadas pelo prazo de 10 (dez)dias a contar da data de sua divulgação. 

 

IX. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

9.1. O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva será divulgado pelo INSTITUTO MACHADO DE 

ASSIS no endereço eletrônico www.instmachadodeassis.com.brno dia 30/06/2016. 

 

9.2. O resultado final do Certame será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Municipal de ESPERANTINA e no site do 

Instituto Machado de Assis, respeitando rigorosamente a ordem de classificação dos aprovados. 

 

X. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

10.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão no Diário 

Oficial dos Municípios. 

 

10.2.Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o número de 

vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores de 

deficiência. 

 

10.3. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da posse: 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; 

10.3.1.  O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do 

candidato como portador de necessidade especial; 

10.3.2. O laudo médico terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não serão 

devolvidas nem fornecidas cópias desse laudo. 

 

10.4. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita pelo 

Diário Oficial dos Municípios, que estabelecerá o horário, dia e local para a apresentação do 

candidato bem como por meio de correspondência oficial endereçada ao domicílio do mesmo. 

 

10.5. Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que: 

a)não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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b)não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de 

FIGUEIRÓPOLIS- TO. 

c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício 

nos prazos estabelecidos pela Legislação Municipal vigente. 

 

10.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente 

para o exercício do mesmo. 

 

10.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, ressalvados 

os casos previstos na Constituição ou caso a carga horária estiver dentro do permitido 

legalmente. 

 

10.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 

falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na 

data de convocação para apresentação de documentação. 

 

10.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos 

Requisitos para Investidura do Cargo, especificada neste Edital e na Lei de Organização 

Administrativa Municipal e outros documentos que a Prefeitura Municipal de ESPERANTINA 

julgar necessários conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial dos Municípios e 

no site do Instituto Machado de Assis. Caso o Candidato não apresente a documentação exigida 

neste Edital, não será investido no cargo. 

 

XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta 

constituem normas que complementarão o presente Edital.  

 

11.2 .A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 

aceitação das condições do Certame, tais como se acham estabelecidas no Edital e a Lei de 

Organização Administrativa do Município de FIGUEIROPOLIS - TO, bem como em eventuais 

aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

 

11.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações 

em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 

 

11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 

constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará anualidade da 

inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 

administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

11.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e resultados 
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ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de FIGUEIROPOLIS - TO e serão publicados no Diário 

Oficial dos Municípios, não sendo fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 

classificação no Certame pela entidade organizadora do certame. 

 

11.6. Cabe à Prefeitura Municipal de FIGUEIROPOLIS - TO o direito de aproveitar os candidatos 

classificados, em número estritamente necessário para o provimento do cargo vago existente e 

que vierem a existir durante o prazo de validade do Concurso, não havendo, portanto, 

obrigatoriedade de nomeação total dos habilitados. 

 

11.7. O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às 

necessidades da Prefeitura Municipal de FIGUEIROPOLIS - TO 

 

11.8.  Em caso de alteração dos dados pessoais(nome,endereço, telefone para 

contato)constantes na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição,o candidato deverá dirigir-se 

à sala de coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

 

11.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se 

expire o prazo de validade do Certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de 

quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

 

11.10. A Prefeitura Municipal de FIGUEIROPOLIS - TO e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não 

se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros 

e) e-mail não recebido por erro de envio do candidato. 

 

11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 

convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada 

em Edital ou aviso a ser publicado. 

 

11.12.O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser nomeado, se 

preencher os requisitos deste Edital e da Lei de Organização Administrativa do Município de 

FIGUEIRÓPOLIS- TO. 

 

11.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 

habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do resultado 

final e homologação em órgão de divulgação oficial. 

 

11.14. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
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Organizadora do Certame e, quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de FIGUEIROPOLIS - 

TO. -e pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS ,no que a cada um couber. 

 

11.15. As despesas relativas à participação do candidato no Certame e à apresentação para 

posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 

 

11.16. A Prefeitura Municipal de FIGUEIROPOLIS - TO e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não 

se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a esta 

Seleção. 

 

11.17. São impedidos de participarem deste Certame os funcionários do INSTITUTO MACHADO 

DE ASSIS e seus parentes, consanguíneos ou por afinidade, até 3.º(terceiro) grau. 

 

11.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Fernandes Martins Rodrigues 
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ANEXO I 

 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, REQUISITOS, VALOR DA INSCRIÇÃO, QUANTIDADE DE 

VAGAS, CARGA HORÁRIA, SALÁRIO BÁSICO 
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101 
AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE  

ENSINO FUNDAMENTAL  R$ 1.014,10 
60,00 

04 01 05 40hs 

102 ASSISTENTE SOCIAL 
FORMAÇÃO NA ÁREA, COM 
REGISTRO NO CONSELHO 

COMPETENTE 
R$ 2040,60 

110,00 
01 - 01 30hs 

103 
AUX. DE ATENDIMENTO 
ODONTOLOGICO  

 
ENSINO MÉDIO 

 
R$ 880,00 

90,00 
01 - 01 40hs 

104 AGENTE DE ENDEMIA ENSINO FUNDAMENTAL  R$ 1.014,10 
60,00 

01 - 01 40hs 

105 AGENTE DE LIMPEZA  
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO  
R$ 880,00 

50,00 
05 01 06 40hs 

106 AGENTE DE VIGILANCIA 
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO  
R$ 880,00 

50,00 
02 - 02 40hs 

107 
ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

 
ENSINO MÉDIO 

 
R$ 880,00 

90,00 
05 01 06 40hs 

108 
AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 

ENSINO FUNDAMENTAL R$ 880,00 
60,00 

01 - 01 40hs 

109 ENFERMEIRO  
ENSINO SUPERIOR E 

REGISTRO NO CONSELHO 
R$ 1.482,12 

110,00 
02 - 02 

20hrs 
 

110 FISIOTERAPEUTA  
ENSINO SUPERIOR E 

REGISTRO NO CONSELHO 
R$ 2.040,60 

110,00’ 

01 - 01 
30hrs 

 

111 MERENDEIRA  
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO  
R$ 880,00 

50,00 
01 - 01 

40hrs 
 

112 
MOTORISTA DE 
VEICULOS PESADO 

ENSINO FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO + HABILITAÇÃO 

CATEGORIA “D/E” 
R$ 880,00 

50,00 
01 - 01 

40hrs 
 

113 
MOTORISTA DE 
TRANSPORTE ESCOLAR 

ENSINO FUNDAMENTAL + 
HABILITAÇÃO CATEGORIA “D/E” 

R$ 880,00 
50,00 

06 - 06 
40hrs 

 

114 
MOTORISTA DE 
VEICULOS LEVES  

ENSINO FUNDAMENTAL + 
HABILITAÇÃO CATEGORIA “B”  

R$ 880,00 
60,00 

01 - 01 40hs 

115 PROFESSOR  NIVEL PIII 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 
COM FORMAÇÃO NA ÁREA, 
HABILITAÇAO LEGAL PARA 

EXERCICIO DO CARGO.  

R$ 1.225,77 

110,00 

01 - 01 
20hrs 
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116 PSICOLOGO  
ENSINO SUPERIOR E 

REGISTRO NO CONSELHO 
R$ 2040,60 

110,00 
01 - 01 

30hrs 
 

117 
ORIENTADOR 
EDUCACIONAL  

ENSINO SUPERIOR EM 
PEDAGOGIA + REGISTRO EM 

CONSELHO COMPETENTE 
R$ 880,00 

110,00 
01 - 01 40hs 

118 GARI 
ENSINO FUNDAMENTAL 

INCOMPLETO  
R$ 880,00 

50,00 
04 01 05 40hs 

119 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM  

CURSO TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM + REGISTRO 

NO CONSELHO COMPETENTE  
R$ 880,00 

90,00 
03 - 03 40hs 

120 
TECNICO DE 
INFORMÁTICA  

ENSINO MÉDIO TECNICO 
COM ESPECIALIDADE EM 

INSTRUÇÃO 
R$ 880,00 

90,00 
01 - 01 40hs 

121 RECEPCIONISTA ENSINO MÉDIO  R$ 880,00 
90,00 

01 - 01 40 hs 

 

(**) Vagas destinadas ao PNE nos termos Legislação Federal e Decreto Lei nº 3.298/1999. 
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ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 

 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 

 
Alfabeto. Ortografia. Sílaba. Encontros vocálicos e consonantais. Dígrafo. Tonicidade. Classes de 
palavras. Sinais de pontuação. Acentuação. Sinônimo/antônimo. Sujeito e predicado. 
Compreensão e interpretação de textos. 
 
 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO  

 
Interpretação e Compreensão de texto. Bases da Semântica e estilística. Ortografia Oficial. 
Acentuação Gráfica. Emprego de letras e divisão silábica. Pontuação. Classes e emprego de 
palavras. Morfologia. Vozes do Verbo. Emprego de tempo e modo verbais. Sintaxe. Concordância 
Nominal e Verbal. Significado das palavras: sinônimos, antônimos. Denotação e Conotação. 
Crase. Regência Nominal e Verbal. Análise Sintática: coordenação e subordinação. Figuras de 
Linguagem. Fonologia. 
 
 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR E PROFESSOR  

 
Compreensão e interpretação de textos literários e não literários; Reconhecimento de traços 
característicos da linguagem falada e da linguagem escrita. Tipologia textual. Paráfrase, 
perífrase, síntese e resumo. Significação literal e contextual de vocábulos. Processos de coesão 
textual. Elementos de coesão textual: artigos, numerais, pronomes, conjunções, expressões 
sinônimas e antônimas. Coordenação e subordinação. Emprego das classes de palavras. 
Concordância Nominal e Verbal. Discurso Direto e Indireto. Regência. Estrutura, formação e 
representação das palavras. Ortografia oficial. Pontuação. Crase. Acentuação Gráfica. Conotação 
e Denotação. 

 
 
 

MATEMÁTICA ELEMENTAR 
 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL (COMPLETO E INCOMPLETO) 

 
Números e Numeral. Adição. Subtração. Multiplicação. Dobro. Divisão. Mínimo Múltiplo 
Comum. Máximo Múltiplo Comum. Sistema métrico decimal; Medidas de massa, medidas de 
comprimento e medidas de tempo; O Conjunto dos Números Naturais; Potenciação, Regras e 
Propriedades; Frações e Números Racionais. Situações Problemas. Expressão Numérica. 
Raciocínio Lógico. 
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INFORMÁTICA BÁSICA 
 
 CARGOS: NÍVEL MÉDIO (SOMENTE PARA OS CARGOS DO QUADRO 2 – PÁGINA 10) 

 
Introdução ao Processamento de Dados – Terminologia Básica de Processamento: dados, tipos 
de computadores, hardware, software, periféricos, cursor, estrutura básica do computador, 
unidade de entrada, unidade de saída, unidade de processamento e unidade de memória. 
Memórias: memória R.A. M, memória R.O. M,byte, programa, discos, tipos de discos, CD-ROM, 
drive ou unidade de discos, arquivo, teclado; Windows, Word; Excel e Internet. Aplicativos 
Básicos. Aplicativos do Pacote Microsoft Office (Word, Excel, Access, Power Point). Configuração 
de impressoras. 
 
 
 
 CARGOS: NÍVEL SUPERIOR (SOMENTE PARA OS CARGOS DO QUADRO 4 – PÁGINA 11) 

 
Componentes de hardware e software de computadores. 
Microsoft Windows 8 e 10 em português: Conhecimentos básicos. Criação de pastas (diretórios), 
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas. 
Processador de texto (MS Word e BrOffice.org Writer). Edição e formatação de textos (operações 
do menu: Formatar, Inserir tabelas, Exibir-cabeçalho e rodapé, Arquivo - configurar página e 
impressão, Ferramentas-ortografia e gramática). 
Planilhas eletrônicas (MS Excel e BrOffice.org Calc). Edição e formatação de células, manipulação 
de fórmulas matemáticas elementares, filtros, seleções e ordenação. 
Editor de Apresentações (MS PowerPoint e BrOffice.org Impress). Uso de slide mestre, 
formatação e transição de slides, inserção de objetos (som, imagem, links). 
Conceitos básicos de proteção e segurança, realização de cópias de segurança (backup), vírus e 
ataques a computadores.  
Conceitos básicos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, World Wide Web, Navegador 
Internet (Internet Explorer e Mozilla Firefox), busca e pesquisa na Web, correio eletrônico.  
 
 
 
 

CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS  
 
 CARGOS: NÍVEL SUPERIOR (PROFESSOR) 

 
Função social da escola; Escola e Família; História do pensamento pedagógico brasileiro: teoria 
da educação, diferentes correntes do pensamento pedagógico brasileiro; Projeto político 
pedagógico; Gestão Democrática na escola; Avaliação institucional da escola: diagnóstico e 
intervenção, qualidade do ensino. Planejamento, planos e projetos educativos; Estratégias e 
metodologias de ensino; Avaliação da Aprendizagem; Teoria e prática na organização curricular: 
contextualização, interdisciplinaridade e transversalidade: ética, saúde, meio ambiente, 
orientação sexual e pluralidade cultural. 
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LEGISLAÇÃO DO SUS  

 
 CARGOS: NÍVEL SUPERIOR (SOMENTE PARA OS CARGOS DO QUADRO 5 – PÁGINA 11) 
 

 
1 Sistema Único de Saúde (SUS). 1.1 princípios, diretrizes, estrutura e organização. 1.2 Políticas 
de saúde. 1.3 Estrutura e funcionamento das instituições e suas relações com os serviços de 
saúde. 1.4 Níveis progressivos de assistência à saúde. 1.5 Sistema de planejamento do SUS. 1.5.1 
Planejamento estratégico e normativo. 1.6 Direitos dos usuários do SUS. 1.7 Participação e 
controle social. 1.8 Ações e programas do SUS. 1.9 Legislação básica do SUS. 
 
 

ATUALIDADES 
 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: desenvolvimento sustentável, ecologia, 
tecnologia, energia, política, economia, sociedade, relações internacionais, educação, saúde, 
segurança, religião, cultura, artes e literatura e suas vinculações históricas do Brasil e do Mundo. 
Observação: Somente serão considerados os assuntos atuais ocorridos até o dia anterior do 
lançamento do edital. 
 
 CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 
Tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como: desenvolvimento sustentável, ecologia, 
tecnologia, energia, política, economia, sociedade, relações internacionais, educação, saúde, 
segurança, religião, cultura, artes e literatura e suas vinculações históricas do Brasil e do Mundo. 
Observação: Somente serão considerados os assuntos atuais ocorridos até o dia anterior do 
lançamento do edital.  
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA  
 

 CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS) 

Profilaxia para evitar a transmissão e proliferação de doenças de vetores encontrados no lixo. 

Vigilância Sanitária de alimentos. Atuação dos agentes comunitários de saúde. Noções gerais de 

saúde pública. Noções sobre a transmissão de doenças e respectivo tratamento. Fiscalização 

sanitária. Conhecimentos sobre os programas de saúde pública. Promoção da saúde 

considerando as situações e grupos mais vulneráveis. Sexualidade, reprodução humana e 

planejamento familiar. 

 

 CARGO: AGENTE DE LIMPEZA  

 
Noções básicas de relacionamento interpessoal; Ética; Utilização de materiais na limpeza, 
desinfecção e preservação de ambientes; Cuidados na utilização e consumo de água; Arrumação 
de prédios públicos; Procedimentos de limpeza, cuidados e agilidade; Noções sobre serviços de 
copa, jardinagem, lavanderia, limpeza e conservação. 
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 CARGO: MOTORISTA  DE VEÍCULOS PESADOS / MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR 
E MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Lei nº 9503/97 e atualizações até dezembro de 2009 (CTB – Código de Trânsito Brasileiro): Das 
normas gerais de circulação e conduta, Da sinalização de Trânsito, Do registro de veículos, Do 
licenciamento, Da condução de escolares, Da habilitação, Das Infrações, Das penalidades, Das 
medidas administrativas, Do processo administrativo, Dos crimes de trânsito. Noções de 
Primeiros Socorros. Conhecimentos básicos em mecânica de automóveis. Manutenção e limpeza 
de veículos. 
 
. 
CARGO: TÉCNICO DE INFORMÁTICA  

Técnico de Tecnologia da Informação 1. Noções de arquitetura e funcionamento de hardware, 

memória, placas-mãe, chipsets, barramentos (ISA, PCI, PCMCIA, AGP, USB e FireWire), discos 

rígidos (IDE e SATA), monitores de vídeo, dispositivos de entrada e saída. 2. Instalação, 

configuração e utilização de periféricos: scanners, impressoras (matriciais, jato de tinta e laser), 

modems, mouses, teclados, projetores multimídia, dispositivos de armazenamento removível. 3. 

Sistemas operacionais Windows XP, Windows 7 e Linux: instalação, conceitos de administração, 

manutenção de contas/senhas, backup e atualização. Manipulação do registro do Windows. 4. 

Redes locais Ethernet/Fast Ethernet/Gigabit Ethernet, Cabeamento par trançado categorias 5E e 

6, Redes sem fio (wireless 802.11), Elementos de interconexão de redes de computadores (hubs, 

switches e roteadores), Configuração TCP/IP de uma estação de trabalho (Linux e Windows). 

Ferramentas de testes de conectividade: arp, ifconfig/ipconfig, ping, traceroute, nslookup. 5. 

Conceitos Introdutórios da Arquitetura TCP/IP a) Modelo de Camadas b) Protocolos de Enlace c) 

Endereçamento e Roteamento IP d) Protocolos de Transporte 6. Noções de serviços em 

ambiente Linux e Windows: DNS, SMTP , POP3, HTTP, FTP , LDAP, DHCP. Plataforma Java: 

Conceitos, Ferramentas e instalação. 7. Análise de Algoritmos. 8. Estrutura de Dados: Pilhas, Filas 

e Árvores. 9. Modelagem Entidade-Relacionamento e Linguagem SQL. Banco de Dados 

PostgreSQL: Instalação e Configuração. 10. Programação Orientada a Objetos e Linguagem de 

Programação Java. 11. Interpretação de Diagramas UML. 12. Programação de páginas WEB: 

HTML e Java Script. 

 

 CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

O exercício profissional Técnico de enfermagem. Conhecimentos de biossegurança. Código de 
Ética profissional. Noções de anatomia e fisiologia dos sistemas e aparelhos do corpo humano. 
Técnica de coleta de materiais para exames laboratoriais (fezes, urina, sangue, catarro). Rotina, 
funcionamento de centro de esterilização de materiais e técnica e preparo para esterilização e 
desinfecção de materiais. Técnica de administração de sangue e hemoderivados. Técnica de 
administração e infusão de medicamentos. Noções de efeitos colaterais e adversos de 
medicamentos. Fundamentos e técnicas de enfermagem. (Sinais vitais; antropometria; técnicas 
de restrições de pacientes; bandagens; cuidados de higiene pessoal; aplicação de medicação: 
drogas, soluções, cuidados, efeitos colaterais, técnicas preparo e administração; cuidados de 
enfermagem nos atendimentos de urgência: hemorragia, ferimento choque, queimaduras, 
parada cardio-respiratória, envenenamento e mordeduras de animais, fraturas, luxações, perda 
de consciência; transporte de acidentados; pacientes psiquiátricos; desmaios. Rotina de 
imunização (calendário básico de vacina). Noções de vigilância epidemiológica e sanitária. 
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 CARGO:  AUXILIAR DE ATENDIMENTO ODOTOLOGICO  

Princípios de sistema único de saúde – odontologia em saúde coletiva. Principais problemas de 

saúde bucal em saúde pública. Sistema de trabalho e sistema de atendimento; educação em 

saúde bucal coletiva; recursos humanos em saúde coletiva; legislação e atribuições do THD; 

modelo de atenção em saúde bucal; epidemiologia aplicada à saúde bucal; Anatomia e fisiologia; 

anatomia dental e funcionamento do corpo humano e cavidade bucal; Odontologia preventiva; 

Etiopatogenia e prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; flúor: forma de 

utilização, efeitos e controle; noções básicas da semiologia; principais afecções da cavidade 

bucal; atividades do THD na destistica; Restaurações classes I,II,III,IV; atividades do THD na 

periodontia; raspagem supra gengival; equipamentos, instrumentos e materiais básicos no 

atendimento da saúde bucal; biossegurança em saúde bucal; equipamentos de proteção 

individual, processamento de materiais, desinfecção, descontaminação previa, esterilização e 

manutenção de cadeia asséptica. 

 

 

 CARGO: ENFERMEIRO  

Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e 
epidemiologia. Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. 
Sistematização da assistência em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em 
todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do 
cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, criança, adolescente, 
adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem em Doenças Transmissíveis. 
Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo do cuidar em 
Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. Saúde 
da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em 
centro de material e esterilização. Programa Nacional de Imunização. Normas e Diretrizes do 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. Normas e Diretrizes do Programa de Saúde 
da Família - PSF. Diretrizes Operacionais do PACS. Objetivos do SUS: atribuições, doutrinas e 
competências. Princípios que regem a organização do SUS.Ética Profissional. 
 
 CARGO: PSICÓLOGO 

A psicologia como ciência. Diferentes escolas, diferentes campos de atuação e tendências 
teóricas. Psicopatologia e o método clínico. Modos de funcionamento normal e patológico do 
psiquismo humano. A ética, sua relação com a cultura e sua influência na constituição do 
psiquismo. Psicologia Social e os Fenômenos de Grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de 
socialização, os grupos sociais e seus papéis. Psicologia institucional e seu métodos de trabalho. 
Psicologia na reforma psiquiátrica, o psicólogo e a saúde pública. Teorias e técnicas 
psicoterápicas. Processo Psicodiagnóstico. Terapia na Saúde mental. Psicologia do 
Desenvolvimento. Psicologia da Aprendizagem. Psicologia Familiar – Criança e Adolescente. 
Tratamento Psicoterápico de Portadores de HIV/AIDS. Psicologia Institucional e processo 
grupal. Código de Ética profissional do Psicólogo. Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida 
psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e interpretação dos 
resultados.Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, 
cognitivo e afetivo da criança, adolescente e adultos. Psicodiagnóstico. Psicossomática. Teorias 
da Personalidade.Direitos e deveres do profissional: ética, cidadania e relacionamento 
interpessoal. 
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 CARGO: FISIOTERAPEUTA  

Fisioterapia Geral: Efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia – 
fototerapia hidroterapia – massoterapia – cinesioterapia – eletroterapia – manipulação 
vertebral. Fisioterapia em traumatoortopedia e Reumatologia. Fisioterapia em Neurologia. 
Fisioterapia Ginecologia e Obstetrícia. Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e Neonatologia. 
Fisioterapia em Cardio-vascular; Amputação; Prótese e Órtoses –Mastectomias. Fisioterapia em 
Pneumologia: Fisioterapia respiratória; Fisioterapia Pulmonar – gasimetria arterial, insuficiência 
respiratória aguda e crônica; Infecção do Aparelho Respiratório; Avaliação Fisioterápica do 
paciente crítico; Ventilação Mecânica. isioterapia na Saúde do Trabalhador: Conceito de 
Ergonomia; Doenças Ocupacionais relacionadas ao trabalho; Práticas Preventivas no ambiente 
do trabalho. Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – Reabilitação Baseada na Comunidade 
(RBC). Ética e legislação profissional. 
 
 
 CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 
O Serviço Social e interdisciplinaridade Legislação Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) Lei 
de Criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente Saúde e 
Educação; Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: história, objetivos, grupos 
31 sociais O papel do assistente social; A prática do Serviço Social referência teórica e prática; 
Políticas de gestão de Assistência Social: planejamento, plano, programa, projeto Trabalho com 
comunidades Atendimento familiar e individual. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de 
ensino e no Conselho Tutelar Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Regras básicas de 
comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 
trabalho. Ética no serviço público. Estatuto do Idoso.  
 
 
 
 CARGO: ORIENTADOR EDUCACIONAL  

. A Trajetória da Orientação Educacional no Brasil: Origem e Evolução. II. Legislação educacional 
e estrutura e funcionamento do ensino. III. Educação e Filosofia. IV. Educação, Ética e Cidadania. 
V. Educação e Política. VI. Políticas Educacionais voltadas para a escola pública. VII. A Educação 
como fato social. VIII. Educação e Sociedade: continuidade e transformação. IX. Os agentes do 
processo educativo. X. Educação, trabalho e cidadania. XI. A Orientação Educacional no contexto 
sócio-político educacional brasileiro. XII. A Educação Básica no Brasil: acesso, permanência, 
inclusão e fracasso escolar. XIII. A Orientação Educacional na pedagogia crítico-social dos 
conteúdos. XIV. O desenvolvimento cognitivo e afetivo da criança e do adolescente: fases e 
implicações educacionais da Educação Infantil, Ensino Fundamental (inclusive Educação de 
Jovens e Adultos e Educação Especial) e do Ensino Médio. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
XV. A contribuição do Orientador Educacional para a democratização do ensino no exercício de 
sua função na Escola Pública. XVI. Propostas e alternativas para o fazer pedagógico do 
Orientador Educacional. XVII. O trabalho do Orientador Educacional junto à família e a 
Comunidade: limites e perspectivas. XVIII. O Orientador Educacional e a organização do trabalho 
na escola. XIX. Orientação Educacional no projeto escolar: o acompanhamento do processo de 
aprendizagem. XX. O Orientador Educacional e o processo de construção de projetos político-
pedagógicos. XXI. Lei Federal de Diretrizes e Bases nº. 9.394 de 20/12/96. XXII. Diretrizes e 
Parâmetros Curriculares Nacionais.  
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 CARGO: PROFESSOR NIVEL PIII 

O Movimento Histórico da Renovação Pedagógica no Brasil (Tendências Pedagógicas); Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – N° 9394/96. Parâmetros Curriculares em ação, 
Educação Infantil, Ensino Fundamental Regular, Ensino Fundamental de Educação de Jovens e 
Adultos (Constituição Federal/88); Avaliação da Aprendizagem; Instrumentos de Avaliação; 
Metodologia e Didática Aplicada as Disciplinas; Projeto Político Pedagógico. Matemática 
elementar: Sistema de numeração decimal. Conjunto dos números naturais. Operações com 
números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Múltiplos e divisores. Conjunto dos 
números racionais: frações e números decimais. Operações com números racionais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Porcentagem. Sistema de medidas: comprimento, massa, 
capacidade, área e volume. Medida de tempo. Cálculo de perímetro e área de figuras geométricas 
planas. Resolução de problemas de primeiro grau. Raciocínio Lógico. Conhecimentos Sociais: 1. 
História do Estado. 2. Aspectos relevantes da Geografia do Estado. 3. Educação Ambiental. 4. 
Atualidades do Estado e do Brasil. A educação e a escola. A relação educação-sociedade. A escola 
em seu contexto social. O ensino público no ensino fundamental e médio. A questão da qualidade 
do ensino. O aluno da escola pública. A criança e o adolescente - seu desenvolvimento cognitivo, 
emocional e social; sua aprendizagem escolar. As relações sociais da escola pública (professor-
aluno). Os grupos dos alunos. O ensinoaprendizagem da escola pública. Os vários conceitos de 
ensino. O planejamento didático - o que o aluno deve aprender quem visa aprender, como 
ensinar, como avaliar a aprendizagem. Metodologia do ensino (problematizadora, tradicional, 
transmissão). Políticas Educativas, organização escolar e descentralização; Currículos e o 
aprender a viver juntos; Convivência e pluralismo. As tendências pedagógicas na educação; 
Planejamento de ensino e projeto pedagógico da escola; O processo de ensino e seus 
componentes: objetivos, conteúdos, métodos; Avaliação do ensino/aprendizagem; Educação 
inclusiva; Temas Transversais; Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 CARGO: AGENTE DE ENDEMIAS 

Endemias e Dengue: Definição, Histórico; Aspectos Biológicos do Vetor: Transmissão, Ciclo de 
Vida; Biologia do Vetor: Ovo, Larva, Pupa e Habitat; Medidas de Controle: Mecânico e Químico, 
Área de Risco. Febre Amarela, Zoonoses, Imunização, Leishmaniose, Leptospirose, Visitas 
Domiciliares, Educação Ambiental, Saúde Pública e Saneamento Básico, Vigilância Sanitária na 
área de alimentos, Hantavirose, Hepatites, Controle Qualidade da Água, Controle Qualidade da 
Água, Avaliação de Risco Ambiental e Sanitário.  
 
 CARGO: AGENTE DE VIGILANCIA  

Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente 
de trabalho; Organização do local de trabalho; Higiene pessoal e com todo o material mantido 
sobre a sua responsabilidade; Noções de segurança no trabalho; Noções de primeiros socorros; 
Noções básicas de segurança; Noções básicas de vigilância. 
 
 CARGO: ASSISTENTE ADMINSITRATIVO  

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, 
requerimentos, protocolo, expedição e distribuição de correspondência. CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS: Características – Licitações – Princípios Gerais – Modalidades. SERVIDORES 
PÚBLICOS: Regime Estatutário, Regime Especial, Regime Trabalhista. Expediente Funcional e 
Organizacional. Material de Escritório. Técnicas de Serviços de Escritório. Conceito de 
Documentação e sua Terminologia. Noções de recebimento e transmissão de informações. 
Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Noções 
básicas de relações humanas no trabalho e atendimento ao público. Ética profissional. 
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 CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da administração de 
medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de farmacoterapia; Condutas do Auxiliar de 
Enfermagem na Saúde Mental –intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente 
Transmissíveis – AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma 
venéreo, Cancro mole – Prevenção; Imunização – Vacinas, acondicionamento, Cadeia de frio 
(conservação), dosagens, aplicação, Calendário de vacinação); Conselho Regional de 
Enfermagem (Coren) - Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; 
Esterilização de Material; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino do Lixo; Saúde da 
Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e puerpério, prevenção do câncer de 
colo e mamas; Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e 
Puerpério e nas Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: 
Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e Relações Humanas; 
Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOBSUS de 1996, Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. 
Procedimentos técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de 
medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material para exames: 
sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, doses e via de administração; 
Medidas de prevenção e controle de infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de 
Enfermagem nas Urgências e Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; 
Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de Vigilância Epidemiológica. 4 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente 
cirúrgico: cuidados pré, trans e pós operatórios. 
 
 CARGO: MERENDEIRA  

1.Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; 2. Boas Maneiras; 3. Comportamento no 
ambiente de trabalho; 4. Organização do local de trabalho; 5. Noções básicas de preparação de 
alimentos; 6. Coleta e armazenamento e tipos de recipientes; 7. Materiais utilizados na limpeza 
em geral; 8. Trabalho de Cozinha: preparo de café, lanches e refeições em geral; 9. Guarda e 
conservação de alimentos; 10. Controle de Estoque de Material de Limpeza e de cozinha; 11. 
Relatório de pedidos de materiais de consumo, limpeza e gêneros alimentícios; 12. Higiene 
Pessoal, ambiental e de materiais de consumo. 13. Noções básicas de limpeza de prédios 
públicos 
 
 CARGO: GARI 

Questões referentes a Atribuições típicas do cargo, evolvendo conhecimentos das atividades 
executadas pelo cargo. 
 
 
 CARGO: RECEPCIONISTA  

Qualidade no atendimento. Importância nos serviços. Arquivamento. Uso de equipamentos de 
escritório. Noções de Informática. Organismos e autarquias públicas. O ambiente das 
Organizações. Administração estratégica. O papel da administração no desempenho empresarial. 
Autoridade e responsabilidade. Delegação e descentralização. Ética profissional. 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONCURSO 
 

 

 

ATIVIDADE DATA 

01. Lançamento do Edital. 16/04/2016 

02. Período de inscrição. 17/05/ a 17/06/2016 

03. Divulgação da relação provisória dos candidatos inscritos (inscrições 
deferidas) 

29/06/2016 

04. Prazo para apresentação de recursos das inscrições indeferidas 30/06 e 01/07/2016 

05. Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços e 
locais de aplicação da prova após análise dos recursos de indeferimento de 
inscrição. 

05/07/2016 

06. APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.  10/07/2016 

07. Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar).  12/07/2016 

08. Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas.  13 e 04/07/2016 

09. Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os gabaritos 
das provas Objetivas e gabarito oficial das provas objetivas 

21/07/2016 

10. Divulgação do Gabarito Oficial das Provas Objetivas 22/07/2016 

11. Divulgação do Resultado Preliminar das Provas Objetivas 23/07/2016 

12. Prazo para interposição de recursos, com finalidade única de ser corrigido 
apenas eventual erro material, como equívoco no nome, somatório de notas 
ou critério de desempate e solicitação de gabarito individual ¹ 

25 e 26/07/2016 

13. Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra a pontuação 
da prova objetiva e ao resultado de que trata o item anterior. 

27/07/2016 

14. Prazo para Apresentação da Prova de Títulos 28 e 29/07/2016 

15. Resultado Preliminar da Prova de Títulos 06/08/2016 

16. Prazo para Recurso contra a Avaliação da Prova de Títulos 08 e 09/08/2016 

17. Resultado Definitivo da Prova de Títulos 12/08/2016 

18. Divulgação do Resultado Final da Prova Objetiva 13/08/2016 

19. Prazo para Recurso contra o Resultado Final 14 e 15/08/2016 

20. Publicação do Resultado Final e Definitivo para Homologação 16/08/2016 
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ANEXO IV 

ATRIBUIÇÕES DE CADA CARGO 

 

ATRIBUIÇÕES AO CARGO 

CARGOS ATRIBUIÇÕES AO CARGO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE  
 
 

Os Agentes Comunitários de Saúde deverão servir de 
ligação entre a comunidade (micro área) e a Equipe 
da Estratégia da Saúde da Família; auxiliar as 
pessoas e os serviços na promoção e proteção da 
saúde; identificar situações de risco individual e 
coletivo; promover a educação para a conquista da 
saúde; acompanhar e encaminhar pessoas com 
agravo à saúde às unidades de saúde; notificar aos 
serviços de saúde as doenças que necessitam 
vigilância; efetuar o cadastramento das famílias da 
comunidade; estimular a participação comunitária; 
analisar, com os demais membros da Equipe, as 
necessidades da comunidade; preencher formulários 
dos sistemas de informações pertinentes ao 
Programa de Saúde da Família; atuar no controle das 
doenças epidêmicas; participar das ações de 
saneamento básico e melhorias do meio ambiente; 
acompanhar as condições de saúde das crianças, 
gestantes, adultos, idosos, e deficientes, bem como 
realizar o acompanhamento das famílias de sua 
micro área de atuação através da visita domiciliar.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ASSISTENTE SOCIAL 

Efetuar levantamento de dados para identificar 
problemas sociais de grupos específicos de pessoas; 
elaborara projetos programas na área de assistência 
social; coordenar programas, projetos e serviços 
sociais cuja operacionalização seja de 
responsabilidade do governo municipal; coordenar 
e/ou participar de campanhas educativas; monitorar 
e avaliar os programas e serviços na área de 
assistência social desenvolvidas por entidades não 
governamentais.  
Responsabilizar-se pela triagem sócio econômica dos 
postulantes a benefícios e serviços de natureza 
assistencial; realizar estudos de situações familiares 
e emitir pareceres sociais; facilitar o acesso dos 
excluídos a benefícios e serviços através de 
articulações com diferentes recursos sociais, 
encaminhando os serviços e ou orientação aos 
usuários; executar outras atividades afins. 
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AUX. DE ATENDIMENTO 
ODONTOLOGICO   

Realizar atividades de acordo com a regulamentação 
profissional e as normas de biossegurança, 
preferencialmente em unidades de saúde da família; 
executar, sob a supervisão do cirurgião dentista ou 
do técnico em saúde bucal, ações de promoção e 
prevenção da saúde, em nível individual e coletivo, 
de acordo com os fundamentos teóricos da 
odontologia e com as diretrizes do SUS Betim; 
participar de capacitações, estudos e pesquisas 
visando o aperfeiçoamento da odontologia e de 
acordo com as diretrizes do SUS/Betim; executar 
atividades de vigilância à saúde; participar do 
planejamento e execução dos programas, pesquisas e 
atividades de saúde para a implementação das ações, 
de acordo com as diretrizes do SUS/Betim; 
participar do planejamento, elaboração e execução 
de programas de treinamento em serviço e de 
capacitação; integrar equipe multiprofissional, 
promovendo a operacionalização dos serviços para 
assegurar o efetivo atendimento às necessidades da 
população; zelar pela manutenção e conservação de 
materiais e equipamentos utilizados; executar outras 
atribuições que forem designadas pelo responsável 
da unidade onde estiver lotado. 

 
 
 
 
 
 
AGENTE DE LIMPEZA   

Faz a conservação dos locais de trabalho; faz 
trabalhos de limpeza de pisos, vidros, móveis, 
instalações sanitárias, etc.; executa serviços  gerais 
de limpeza de copa e cozinha; prepara e serve café, 
lanches e serviços de copa em geral; executa outras 
tarefas afins; manter limpos os móveis e arrumados 
os locais de trabalho; manter arrumado o material 
sob sua guarda; solicitar requisição de material de 
limpeza e outros materiais, quando necessário; 
afixar em quadros próprios e de acordo com as 
ordens superiores, avisos, ordens de serviço, 
comunicados e outros; atender a diretores, chefes, 
Vereadores e demais dirigentes e autoridades 
municipais no âmbito de suas atribuições. 

 
 
 
 
 
 
MEREDEIRA  

Preparar e distribuir a merenda escolar para os 
estudantes das escolas municipais, preparar 
alimentos para os postos de saúde e prédio da 
prefeitura; responsabilizar-se pelo estoque de 
merenda existente; manter limpas e conservadas, as 
cozinhas e locais de armazenamentos e 
acondicionamentos de produtos alimentícios em 
perfeitas condições de higiene; seguir 
adequadamente as orientações do cardápio; exercer 
outras atividades correlatas determinadas pelo chefe 
imediato. 
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ENFERMEIRO 

Executar ações de promoção, prevenção e 
recuperação da saúde em nível individual e coletivo, 
de acordo com os fundamentos teóricos da 
enfermagem e com as diretrizes do SUS, 
preferencialmente em unidades de saúde da família; 
Participar de capacitações, estudos e pesquisas 
visando o aperfeiçoamento da enfermagem e de 
acordo com as diretrizes do SUS; Executar atividades 
de vigilância à saúde; Participar do planejamento, 
coordenação e execução dos programas, pesquisas e 
outras atividades de saúde, articulando-se com as 
instituições para a implementação das ações, de 
acordo com as diretrizes do SUS/; Participar do 
planejamento, elaboração e execução de programas 
de treinamento em serviço e de capacitação de 
recursos humanos; Integrar equipe 
multiprofissional, promovendo a operacionalização 
dos serviços, para assegurar o efetivo atendimento 
às necessidades da população; Realizar 
procedimentos clínicos de enfermagem conforme 
protocolos do Município; - executar outras 
atribuições que forem designadas pelo responsável 
da unidade onde estiver lotado. 

 
 
 
 
 
 
FISIOTERAPEUTA 

Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico 
compreendido como   avaliação físico - funcional, 
sendo esta, um processo pelo qual, através de 
metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são 
analisados e  estudados os desvios físico - funcionais 
intercorrentes, na sua estrutura  e no seu 
funcionamento, com a finalidade de detectar e para 
metrar as  alterações apresentadas, considerados os 
desvios dos graus de  normalidade para os de 
anormalidade, prescrever, baseado no  constatado 
na avaliação físico- funcional as técnicas próprias da  
Fisioterapia, qualificando -as e quantificando- as, dar 
ordenação ao  processo terapêutico baseando -se nas 
técnicas fisioterapêuticas  indicadas; induzir o 
processo terapêutico no paciente; dar altas nos  
serviços de Fisioterapia, utilizando o critério de 
reavaliações  sucessivas que demonstrem não haver 
alterações que indiquem  necessidade de 
continuidade dessas práticas terapêuticas; auxiliar o  
secretário de Saúde; exercer outras atividades 
correlatas.  

 
MOTORISTA 

Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e 
outros, conforme solicitação, zelando pela 
segurança; 
Executar outras tarefas compatíveis com as 
exigências para o exercício da função. 
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PSICOLOGO 

Estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento 
emocional e os  processos mentais e sociais de 
indivíduos, grupos, e instituições, com  a finalidade 
de análise, tratamento, orientação e educação;  
diagnosticam e avaliam distúrbios emocionais e 
mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
questões e acompanhando o(s) paciente (s) durante 
o processo de tratamento ou cura; investigam os 
fatores inconscientes do comportamento individual 
e grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem 
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas e 
coordenam equipes e atividades da área e afins.  
 

 
 
 
 
 
TECNICO DE ENFERMAGEM 

Trabalho auxiliar de nível técnico, que consiste em 
atividades atribuídas à equipe de enfermagem, 
cabendo-lhe: assistir ao enfermeiro nas suas 
atividades específicas; executar atividades de 
assistência de enfermagem, excetuadas as privativas 
do enfermeiro; participar da programação da 
assistência de enfermagem; participar da orientação 
e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 
auxiliar; participar da equipe de saúde e outras 
atividades previstas no padrão funcional de cada 
posto de trabalho conforme decreto específico. 

 
 
 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA  

 
Executar o suporte técnico necessário para garantir 
o bom funcionamento dos equipamentos, com 
substituição, configuração e instalação de módulos, 
partes e componentes; Controlar e zelar pela correta 
utilização dos equipamentos; Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício da 
função.  
 

 
 
AGENTE DE VIRGILÂNCIA  

Exercer vigilância nas entidades, rondando suas 
dependências observando a entrada e saída de 
pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de 
violência e outras infrações à ordem e à 
segurança exerce outras atividades compatíveis 
com o cargo 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

1. Contribuir para o acesso e a permanência de todos 
os alunos na escola, intervindo com sua 
especificidade de mediador na realidade do aluno; 2. 
Mobilizar os professores para a qualificação do 
processo ensino aprendizagem, através da 
composição, caracterização e acompanhamento das 
turmas, no horário escolar;. 3. Considerar, nas 
questões curriculares, as condições materiais de vida 
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ORIENTADOR EDUCACIONAL  
 

dos alunos (compatibilizar trabalho-estudo), 
influindo junto aos funcionários da escola, no 
sentido de que, estes, se comprometam com o 
atendimento às reais necessidades dos alunos; 4. 
Participar da articulação, elaboração e reelaborarão 
de dados da comunidade escolar, como suporte 
necessário ao dinamismo do Projeto Político 
Pedagógico, promovendo a contribuição de pais e 
alunos; 5. Participar junto à comunidade escolar na 
criação, organização e funcionamento das instâncias 
colegiadas, tais como: Conselho de Escola; A.P.P.; 
Grêmio Estudantil e outros, incentivando a 
participação e à democratização das decisões e das 
relações na Unidade Educativa; 6. Contribuir para o 
desenvolvimento do auto-conceito positivo do aluno, 
visando à aprendizagem do mesmo, bem como à 
construção de sua identidade pessoal e social; 7. 
Participar junto com a comunidade escolar no 
processo de elaboração, atualização do Regimento 
Escolar e utilização deste, como instrumento de 
suporte pedagógico; 8. Coordenar o processo de 
escolha de representantes de turma (aluno, 
professor) com vistas ao redimensionamento do 
processo ensino aprendizagem; 9. Coordenar a 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação 
de projetos, planos, programas e outros, objetivando 
o atendimento e acompanhamento do aluno, no que 
se refere ao processo ensino-aprendizagem, bem 
como, o encaminhamento dos alunos a outros 
profissionais, se necessário; 10. Coordenar, junto 
com aos professores, o processo de sistematização e 
divulgação das informações sobre o aluno, para 
conhecimento dos professores, pais e, em conjunto, 
discutir encaminhamentos necessários; 11. 
Participar da análise qualitativa e quantitativa do 
rendimento escolar, junto aos professores, 
especialistas e demais educadores, visando reduzir 
os índices de evasão e repetência, qualificando o 
processo ensino-aprendizagem; 12. Visar o 
redimensionamento da ação pedagógica, 
coordenando junto aos demais especialistas e 
professores, o processo de identificação e análise das 
causas, acompanhando os alunos que apresentem 
dificuldades na aprendizagem; 13. Coordenar o 
processo de orientação profissional do aluno, 
incorporando-o à ação pedagógica; 14. Realizar e/ou 
promover pesquisas e estudos, emitindo pareceres e 
informações técnicas, na área de Orientação 
Educacional; 15. Desenvolver o trabalho de 
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Orientação Educacional, considerando a ética 
profissional; 16. Acompanhar e avaliar o aluno 
estagiário em Orientação Educacional, junto à 
instituição formadora; 17. Desenvolver outras 
atividades, conforme o decreto nº 72.846/73, que 
regulamenta a Lei nº 5.564/68, que prevê o exercício 
da profissão de Orientador Educacional; 18. Cumprir 
e fazer cumprir o código de ética do Orientador 
Educacional; 19. Realizar outras atividades 
correlatas com a função. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 

-Executar o plano de combate aos vetores: Dengue, 
leishmaniose; chagas esquitossomose, etc; Palestras, 
detetização, limpeza e exames; -Realizar pesquisa de 
triatomíneos em domicílios em áreas endêmicas; -
Realizar identificações e eliminações de focos e/ou 
criadouros de Aedes Aegypti e Aedes Albopictus em 
imóveis; -Implantar a vigilância entomológica em 
municípios não infestados pelo Aedes Aegypiti; -
Realizar levantamento, investigação e/ou 
monitoramento de flebotomíneos no município, 
conforme classificação epidemiológica para 
leshmaniose visceral; -Prover sorologia de material 
coletado em carnívoros e roedores para detecção de 
circulação de peste em áreas focais; -Realizar 
borrifação em domicílios para controle de 
triatomíneos em área endêmica; -Realizar 
tratamento de imóveis com focos de mosquito, 
visando o controle da dengue; -Realizar exames 
coproscópicos para controle de esquistossomose e 
outras helmintoses em áreas endêmicas; -Palestrar 
em escolar e outros seguimentos; -Dedetizar para 
combater ao Dengue e outros insetos. 

 
AUXILIAR ADMNISTRATIVO  

Efetuar atividades administrativas nas diversas 
áreas da instituição, elaborando quadros, mapas e 
relatórios; controles e registros diversos; redigir 
comunicação interna de assuntos rotineiros; prestar 
informações para as diversas áreas; arquivar e 
despachar correspondências e executar serviços de 
digitação, de acordo com os processos e rotinas 
estabelecidas, atendendo as necessidades 
administrativas das áreas. 
 

  
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Exercer tarefas auxiliares na assistência de 
enfermagem aos clientes da Instituição, bem como 
colaborar nas atividades de ensino e pesquisa nela 
desenvolvidas. Efetuar registros e relatórios de 
ocorrências. Trabalhar em conformidade com normas e 
procedimentos de biossegurança. 
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AGENTE DE VIRGILÂNCIA  

Exercer vigilância nas entidades, rondando suas 
dependências e observando a entrada e saída  de 
pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de 
violência e outras infrações à ordem e à segurança. 

 
 
RECEPCIONISTA  
 
 

Recepciona clientes e visitantes da Prefeitura, 
procurando identificá-los, averiguando suas 
pretensões, para prestar-lhes informações, marcar 
entrevistas, receber recados e encaminhá-los a 
pessoas ou setores procurados. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROFESSOR NIVEL   III 
 
 
 
 

I. Participar da elaboração, implementação e 
avaliação do Projeto Pedagógico da Unidade 
Educacional, bem como das demais atividades do 
processo educacional, visando a melhoria da 
qualidade da educação, em consonância com as 
diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de 
Educação. II. Elaborar o Plano de Ensino da turma e 
do componente curricular atentando para as metas e 
objetivos propostos no PP e para as diretrizes 
curriculares da Secretaria Municipal de Educação. III. 
Elaborar plano de ensino considerando as 
informações obtidas nas avaliações externas e 
internas que indicam o aproveitamento escolar dos 
alunos e as metas de aprendizagem indicadas para a 
Unidade Educacional. IV. Planejar e executar 
atividades de recuperação, reforço e compensação 
de ausências, de forma a garantir oportunidades de 
aprendizagem dos educandos. V. Planejar e ministrar 
aulas, registrando os objetivos, atividades e 
resultados do processo educacional, tendo em vista a 
efetiva aprendizagem de todos os alunos. VI. 
Desenvolver, articuladamente com a Equipe Escolar 
e demais profissionais, atividades pedagógicas 
compatíveis com os vários espaços de ensino e de 
aprendizagem existentes na Unidade Educacional, 
tais como: sala de aula, Laboratório de Informática 
Educativa, Sala de Leitura, Sala de Apoio à Inclusão - 
SAAI -, ou naqueles identificados e localizados fora 
do espaço escolar. VII. Articular as experiências dos 
educandos com o conhecimento organizado, 
valendo-se de princípios metodológicos, 
procedimentos didáticos e instrumentos, que 
possibilitem o pleno aproveitamento das atividades 
desenvolvidas. VIII. Planejar, executar, acompanhar, 
avaliar e registrar as atividades dos diferentes 
momentos do processo de ensino e aprendizagem 
numa perspectiva integradora e de trabalho coletivo. 
IX. Discutir com os alunos e com os pais ou 
responsáveis as propostas de trabalho da Unidade 
Educacional, formas de acompanhamento da vida 
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escolar e procedimentos adotados no processo de 
avaliação dos educandos. X. Identificar, em conjunto 
com o Coordenador Pedagógico, alunos que 
apresentem necessidades de atendimento 
diferenciado, comprometendo-se com as atividades 
de recuperação e reforço. XI. Adequar os 
procedimentos didáticos e pedagógicos que 
viabilizem a implementação da Educação Inclusiva e 
da Educação de Jovens e Adultos. XII. Manter 
atualizado o registro das ações pedagógicas, tendo 
em vista a avaliação contínua do processo educativo; 
XIII. Participar das atividades de formação 
continuada, oferecidas para o seu aperfeiçoamento, 
bem como de cursos que possam contribuir para o 
seu crescimento e atualização profissional. XIV. 
Atuar na implementação dos Programas e Projetos 
propostos pela Secretaria Municipal de Educação 
comprometendo-se com suas diretrizes, bem como o 
alcance das metas de aprendizagem definidas pela 
Secretaria Municipal de Educação. XV. Participar das 
diferentes instâncias de tomada de decisão quanto a 
destinação de recursos financeiros, materiais e 
humanos da Unidade Educacional. 
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ANEXO V 

 

           EDITAL Nº. 01 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE FIGUEIRÓPOLIS- TO 

 

MODELODE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

OU QUE NECESSITAM DE CUIDADOSESPECIAIS 

 

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

O(A) candidato(a) ____________________________________________________________, CPF n.° 

____________________,candidato(a) à seleção para provimento de vagas para o cargo----------------------

-------------- regido pelo Edital n.°001/2015 vem requerer vaga especial com o PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO 

MÉDICO com a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 

Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados: 

Tipo de deficiência de que é portador: ___.  

Código correspondente da(CID): ___. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: __. 

 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passíveis de correção simples, tais com omiopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. Ao 

assinar este requerimento, o(a)candidato(a)declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne 

ao conteúdo do item 5 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de 

não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 

 

 

__________________________, _______________de________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato (a) 
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REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e 

(ou)de tratamento especial. 

 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

HÁ NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE  TRATAMENTO ESPECIAL 

(No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou)o tratamento especial 

necessário(s). 

 

1. Necessidades físicas: 

(  ) sala para amamentação (candidata que tiver 

necessidade de amamentar seu bebê) 

(   ) sala térrea (dificuldade para locomoção) 

( ) sala individual(candidato com doença 

contagiosa/outras) 

(   ) maca 

(   ) mesa para cadeira de rodas 

(   ) apoio para perna 

1.1.Mesae cadeiras separadas 

(   ) gravidez de risco 

(   ) obesidade 

(   ) limitações físicas 

 

1.2.Auxílio para preenchimento: 

Dificuldade/ impossibilidade de escrever) 

(   ) da folha de respostas da prova objetiva 

1.3. Auxílio para leitura (ledor) 

(   ) dislexia 

(   ) tetraplegia 

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa 

com baixa visão) 

(   ) auxílio na leitura da prova(ledor) 

(   ) prova em braile e ledor 

(   ) prova ampliada(fonte entre14 e16) 

(   ) prova super ampliada (fonte28) 

 

3. Necessidades auditivas (perda total ou 

parcial da audição) 

(  ) intérprete de LIBRAS(Língua Brasileira de 

Sinais) 

(   ) leitura labial 

 

 

 

 

___________________________, _______ de _______________________ de 20__________ 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO VI – DO ENVIO DE RECURSOS 

 

RECURSOS–DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS- TO 

 

Instruções 

 

Para a interposição de recursos o candidato deverá, SOB PENA DE NÃO TER O RECURSO 

CONHECIDO: 

 

5.1.A – Enviar e-mail ima.figueiropolis2016@outlook.com, com o título: 

 

a)“RECURSO QUESTÃO Nº_____________PROVA____________________________________ 

(PORTUGUÊS/ MATEMÁTICA/INFORMÁTICA/ATUALIDADES/ CONHECIMENTOS SUS/ 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS)”, se se tratar de recursos contra o Gabarito Preliminar 

da Prova Objetiva; 

 

b) “RECURSO INSCRIÇÃO _____________________ (NOME DO CANDIDATO), se se tratar de 

recurso contra o indeferimento ou problemas na inscrição; 

 

c) “RECURSO CONTRA RESULTADO DOS TÍTULOS”, se se tratar de recurso contra prova 

de títulos (somente para cargos de superior e professor) 

 

d) “RECURSO CONTRA PROVA PRÁTICA DE APTIDÃO FÍSICA”, se se tratar de recurso 

contra prova prática. (somente para os cargos de guarda municipal e guarda de 

trânsito). 

. 

e) “RECURSO PONTUAÇÃO FINAL”, se se tratar de recurso contra pontuação do 

candidato. 

 

5.2.A – Colocar no corpo do e-mail os dados do candidato: Nome, Cargo, Código do Cargo e nº de 

Inscrição. 

5.3.A – As razões do recurso (a justificativa de por que a questão deve ter o gabarito modificado) 

deverão ser acostadas por meio de documentos EM ANEXO, e jamais no corpo do e-mail. 

5.4.A – Os recursos serão considerados tempestivos se houverem sido enviados até às 23:59h do 

último dia de prazo para o envio, considerando o horário local. 

5.5.A – O candidato deverá enviar somente um e-mail por questão, bem como uma questão em 

cada e-mail. Não serão considerados recursos múltiplos no mesmo e-mail. 

5.6.A – O candidato deverá enviar o recurso por meio de seu próprio e-mail, não sendo aceitos 

recursos enviados por e-mail de terceiros, bem como não serão aceitos recursos com autorias 

múltiplas. 

 

mailto:ima.figueiropolis2016@outlook.com
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ANEXO VII – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS (PARA TODOS OS CARGOS DE PROFESSOR) 
 
6.1.A – A avaliação de títulos terá caráter classificatório e serão convocados para a entrega de 
títulos os candidatos aos cargos de PROFESSOR os APROVADOS em sua totalidade e os 
CLASSIFICADOS em até 03 (três) vezes o número de vagas oferecidas neste edital para o cargo, 
considerando os critérios de desempates previstos para a última posição de classificação, 
mesmo que haja notas idênticas. Para os demais cargos, o certame se define com a aprovação na 
prova objetiva. 
6.1.1.A – No caso de só haver previsão de Cadastro de Reserva serão convocados os candidatos 
classificados até a 3ª (terceira) classificação. 
 

6.2.A – Os candidatos ao cargo acima especificado não convocados para a entrega de títulos 
estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no concurso. 
 

6.3.A –A avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para o cargo especificado, valerá 
10,0 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse 
valor. 
 

6.4.A – Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, 
observados os limites de pontos do quadro a seguir 
 

Título Valor/Título Valor Máximo 
Diploma de GRADUAÇÃO ou Certidão/Declaração de 
conclusão de curso. 

- - 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de PÓS-
GRADUAÇÃO, em nível de especialização, acompanhado de 
histórico escolar, na área de formação específica a que 
concorre, com carga horária mínima de 360 horas (carga 
horária deve estar presente).  

 
 

1,5 
 

 
 

3,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de 
MESTRADO, acompanhado de histórico escolar, na área de 
formação específica a que concorre. 

 
2,0 

 
2,0 

Certificado ou Declaração de conclusão de curso de 
DOUTORADO, acompanhado de histórico. 

 
2,5 

 
2,5 

Participação como (ouvinte) em cursos, congressos, 
simpósio ou similares na do cargo com carga horária 
mínima de 40 horas / aulas (realizados de 2008 até os dias 
atuais). Os cursos são limitado ao máximo 02(dois). 

 
0,75/ano 
completo 

 
1,50 

Cursos Ministrados, apresentação de trabalhos científicos 
em congresso, seminário, simpósio ou similar na área do 
cargo, participação em bancas Examinadoras e 
Coordenação de Eventos Científicos. Os cursos são 
limitado ao máximo 01(um). 

 
1,0 

 
1,0 

TOTAL 10,0 
 
Não é necessário o envio dos seguintes documentos: 
1. Certidão de Nascimento / Certidão de casamento; 
2. Comprovante de residência; 
3. Cópia do RG e CPF; 
4. Cópia do Título de eleitor e comprovante de eleição; 
5. Carteira de Reservista; 
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6.5.A – Receberá pontuação zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo, no 
horário e no local estipulados no presente edital de convocação para a avaliação de títulos. 
 
6.5.1.A – Somente serão acolhidos como títulos, aqueles cursados e ou trabalhados após a data 
de Graduação, de forma que É OBRIGATÓRIA A JUNTADA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO, sob 
pena dos títulos não serem contabilizados. 
6.5.2.A – Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão 
expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data, bem como a devida autenticação em 
cartório. 
6.5.3.A – Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a Curso de Especialização, 
o candidato deverá comprovar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as 
normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES Nº 1, de 03 de abril de 2001). 
Caso não seja comprovado que o curso de especialização atendeu às normas do Conselho 
Nacional de Educação (Resolução CNE/CES N.ºCES n.º 1, de 03 de abril de 2001), o título não 
será considerado. 
6.5.5.A – A comprovação do tempo de serviço no cargo será mediante apresentação de: 
a) Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário: Certidão de Tempo de 
Serviço, onde conste data de entrada e de saída, cargo ou função desempenhada, e seja assinada 
por autoridade competente, com timbre e carimbo do órgão. 
b) Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Somente, cópia do contrato 
constante na carteira de trabalho.  
c) Quando o empregador for de iniciativa privada: Somente, cópia do contrato constante na 
carteira de trabalho. Não serão aceitos declarações ou certidões para comprovação de tempo de 
serviço. 
6.6.A – No ato de entrega dos títulos, que se dará na sede da Administração Pública Municipal 
e por meio de envio para SEDEX para o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no endereço que o 
item IV, deste Edital, nos dias especificados no cronograma de execução do certame, o candidato 
deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pela Administração ou disposto no site 
da INSTITUIÇÃO, no qual indicará a quantidade de títulos apresentados. Juntamente com esse 
formulário deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.  
 
6.6.1.A – O candidato poderá levar os documentos originais junto com suas respectivas cópias 
para serem autenticadas pelo funcionário que estiver recebendo a documentação. Os 
documentos (cópias) entregues não serão devolvidos. 
6.6.2.A – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os títulos 
entregues por terceiros, mediante apresentação de documento de identidade original do 
procurador e de procuração simples do interessado, acompanhada de cópia legível do 
documento de identidade do candidato. 
 
6.7.A – Não serão recebidos documentos originais. 
 
6.8.A – Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax, páginas 
eletrônicas ou outras formas que não àquelas exigidas neste edital. 
6.9.A – Todas as modalidades de títulos somente serão consideradas a partir da data de 
conclusão do curso, mediante apresentação de Certidão ou Certificado de Conclusão do Curso 
pelo qual o candidato está concorrendo. 
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

 

Nome: ______________________________________________________________________________________________  

 

Inscrição: ______________________________  

 

Cargo: ___________________________________________________  

 

 

À Comissão Organizadora da prefeitura municipal de FIGUEIRÓPOLIS- TO, para fins de 

participação na prova de títulos, apresenta os seguintes documentos: 

 

MARQUE SIM OU NÃO DESCRIÇÃO DO TÍTULO PONTOS ALMEJADOS 

Sim (   )  Não (   )  Curso de Especialização   
Sim (   )  Não (   )  Curso de Mestrado   
Sim (   )  Não (   )  Curso de Doutorado  
Sim (   )  Não (   )  Participação como 

(ouvinte) 
 

Sim (   )  Não (   )  Diploma, certidão ou 
declaração de conclusão 
de curso* 

 
- 

Sim (   )  Não (   )  Cursos Ministrados  
- 

Nº de documentos entregues: 

Quantidade de laudas protocoladas: 

Totalização de pontos: 

 

(*) É obrigatório o envio do diploma, certidão ou declaração para acolhimento dos demais 

títulos. 

 

 

______________, __________de _____________________________ de 2016. 

 

 

____________________________________________________________ 

Visto de recebimento 

 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do Candidato (a) 


